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Sessdo de 20 de novembro de 2019

Assunto PEDIDO DE RESSARCIMENTO - IPI/BEBIDAS

Recorrente DIAGEO BRASIL LTDA
Interessado FAZENDA NACIONAL

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Resolvem os_membros do colegiado, por unanimidade de votos, converter o
julgamento em diligéncia para que a Unidade de Origem intime a Recorrente a apresentar copias
das acdes judicias relacionadas a acéo fiscal.

(documento assinado digitalmente)

Winderley Morais Pereira - Presidente

(documento assinado digitalmente)
Marco Antonio Marinho Nunes - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Winderley Morais Pereira
(Presidente de Turma), Valcir Gassen (vice-presidente), Liziane Angelotti Meira, Marcelo Costa
Marques d'Oliveira, Salvador Candido Brand&o Janior, Ari Vendramini, Marco Antonio Marinho
Nunes e Semiramis de Oliveira Duro

Relatorio

Cuida-se de Recurso Voluntario interposto contra 0 Acérddo n° 11-42.418 - 2@
Turma da DRJ/REC, que julgou improcedente a Manifestagéo de Inconformidade apresentada
contra 0 Despacho Decisorio DRF/REC/PESSOA JURIDICA/2010, datado de 19/04/2010, o
qual, por sua vez, decidiu pelo indeferimento total do Pedido de Ressarcimento de IPI do 4°
trimestre de 2007, no valor de R$ 620.422,56, constante do PER/DCOMP n°
49909.72621.180208.1.1.01-1991, ndo homologacdo das compensacbes de débitos
materializadas pelas Declaracbes de Compensacdo constantes dos PER/DCOMPs n°s
01076.80740.190208.1.3.01-9290, 35665.69126.070308.1.3.01-4675,
26811.72796.200308.1.3.01-6900 e 41821.21902.130608.1.3.01-9345, bem como exigéncia dos
valores indevidamente compensados.

Por bem descrever os fatos, adoto, com as devidas complementacgdes, o relatério
constante da decisdo de primeira instancia, que reproduzo a seguir:
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 Resolvem os membros do colegiado, por unanimidade de votos, converter o julgamento em diligência para que a Unidade de Origem intime a Recorrente a apresentar cópias das ações judicias relacionadas à ação fiscal.
 (documento assinado digitalmente)
 Winderley Morais Pereira - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Marco Antonio Marinho Nunes - Relator
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 Cuida-se de Recurso Voluntário interposto contra o Acórdão nº 11-42.418 - 2ª Turma da DRJ/REC, que julgou improcedente a Manifestação de Inconformidade apresentada contra o Despacho Decisório DRF/REC/PESSOA JURÍDICA/2010, datado de 19/04/2010, o qual, por sua vez, decidiu pelo indeferimento total do Pedido de Ressarcimento de IPI do 4º trimestre de 2007, no valor de R$ 620.422,56, constante do PER/DCOMP nº 49909.72621.180208.1.1.01-1991, não homologação das compensações de débitos materializadas pelas Declarações de Compensação constantes dos PER/DCOMPs nºs 01076.80740.190208.1.3.01-9290, 35665.69126.070308.1.3.01-4675, 26811.72796.200308.1.3.01-6900 e 41821.21902.130608.1.3.01-9345, bem como exigência dos valores indevidamente compensados.
 Por bem descrever os fatos, adoto, com as devidas complementações, o relatório constante da decisão de primeira instância, que reproduzo a seguir:
 Relatório
 Trata o presente processo de pedido de ressarcimento de crédito do Imposto sobre Produtos Industrializados � IPI, amparado no art. 11 da Lei nº 9.779/99, no valor de R$ 620.422,56, referente ao 4º trimestre de 2007, cumulado com pleito compensatório de débitos próprios (PIS/PASEP, COFINS e IRRF), formulados por meio dos PER/DCOMP insertos às fls. 02 a 94 dos autos.
 Às fls. 313/328 e 360/381, encontram-se anexados Termos de Informações Fiscais, concebidos em face das verificações necessárias à apreciação do requerimento apresentado, nos quais os Auditores responsáveis pela respectiva ação fiscal expõem os fatos e o direito aplicável à espécie, assim como as conclusões pertinentes aos exames efetuados.
 Segundo consta dos supra referidos termos fiscais, a empresa requerente, que desde o inicio de suas atividades, em 2004, operacionaliza a industrialização de seus produtos (bebidas) por meio de encomenda, com a remessa ao industrializador dos insumos necessários à produção, foi autuada no processo administrativo fiscal (PAF) n° 10480.721782/2009-69, por ter adotado para os referidos produtos, sujeitos ao regime tributário de imposto fixo (alíquotas específicas) instituído pela Lei nº 7.798, de 1989, classes de valores de IPI que não tinham respaldo em atos administrativos válidos, prática que resultou no enquadramento dos produtos, por parte do contribuinte, em classes indicativas de valores de imposto inferiores ao considerado correto pela fiscalização e, por conseguinte, em lançamento de imposto menor que o devido.
 Além disso, observou-se também que o estabelecimento fez uso de créditos indevidos (referentes à aquisição de produtos não destinados à industrialização, como seria o caso, por exemplo, dos bens incorporados ao ativo permanente, ou relativos ao imposto destacado nas transferências de produtos de estabelecimento filial, em vista de que tais produtos não são utilizados em nova industrialização e não podem ser tributados na saída do estabelecimento que os recebeu) e de créditos devidos, que são aqueles passíveis de ressarcimento (por se tratarem de créditos oriundos da aquisição de insumos aplicados na produção, conforme estabelece o art. 11 da Lei nº 9.779/99), ou não passíveis de ressarcimento (por não se tratarem de insumos aplicados na industrialização), mas que aceitos para fins de dedução na escrita fiscal frente aos débitos do imposto gerados pelas saídas dos produtos acabados (regra geral para o aproveitamento de créditos de IPI, em conformidade com o princípio constitucional da não-cumulatividade), razão pela qual estes foram subdivididos (reclassificados), respectivamente, em créditos ressarcíveis ou não ressarcíveis.
 No que tange aos créditos considerados não ressarcíveis, destacam os termos fiscais em apreço, são eles em sua quase totalidade oriundos do valor do imposto destacado nas saídas dos estabelecimentos executores das encomendas, no caso as empresas PERNOD RICARD BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA e VITI VINICOLA CERESER LTDA.
 À vista das irregularidades mencionadas, foi reconstituída a escrita fiscal do contribuinte, tendo emergido saldos devedores de IPI não recolhido (objeto do Auto de Infração de que trata o PAF n° 10480.721782/2009-69), os quais acabaram por consumir os saldos credores antes apontados, de modo que não permaneceu crédito suficiente a ser utilizado na compensação pleiteada.
 O Delegado da Receita Federal do Brasil no Recife, por meio do Despacho Decisório de fl. 386, com base no Parecer de fls. 384/385, o qual referendou as Informações Fiscais supra referidas, indeferiu integralmente o pleito creditório formulado e, em consequência, não homologou as compensações declaradas, determinando ainda a cobrança dos débitos compensados indevidamente.
 Tendo sido cientificado em 04/05/2010 (documento de fls. 429), o interessado, tempestivamente, em 01/06/2010, apresentou manifestação de inconformidade (fls. 391/426) formulando, em síntese, as seguintes razões de defesa:
 a) Começa por destacar seu ramo de atividade, ressaltando que promove a comercialização de bebidas alcoólicas, diretamente importadas ou importadas por outros estabelecimentos de sua titularidade e recebidas em transferência, e fabricadas por terceiros mediante a remessa de insumos, sob sua encomenda ou sob a encomenda de outros estabelecimentos de sua titularidade, sendo, portanto, regular contribuinte do IPI.
 b) Aduz que em razão de ter gerado saldos credores de IPI, a partir do 3º trimestre de 2004, passou a se utilizar de tais créditos para compensar seus próprios débitos de tributos federais, transmitindo os competentes Pedidos de Ressarcimento e Declarações de Compensação - PERD/COMP.
 c) Expõe que a partir de procedimento fiscal instaurado em fevereiro de 2009 a fiscalização federal considerou que o estabelecimento praticou infrações relativas ao crédito e ao pagamento do IPI, desde o 2º decêndio de fevereiro de 2004 até maio de 2008. Em consequência, em julho de 2009, lavrou o auto de infração que instrui o processo de nº 10480.721782/2009-69 e, no tocante ao pleito objeto do presente processo, não reconheceu nenhum valor relativo ao direito creditório requerido.
 d) Sustenta que os créditos de IPI que escriturou seriam legítimos e passíveis de ressarcimento, como reconhecido pela Superintendência da Receita Federal do Brasil da 8ª RF, em decorrência de consulta por ele formulada, ao passo que seriam totalmente indevidos os débitos de IPI exigidos no auto de infração de que decorre o PAF nº 10480.721782/2009-69, os quais resultaram na inexistência de saldos credores.
 e) Destaca que os débitos de tributos federais objeto de compensações não homologadas em decorrência do não reconhecimento de direito creditório, diante da apresentação de Manifestação de Inconformidade, devem se manter com a exigibilidade suspensa, razão pela qual a requer.
 f) Salienta que o julgamento da presente Manifestação de Inconformidade deve ser sobrestado até o encerramento da discussão administrativa em curso no PAF n° 10480.721782/2009-69, que trata da autuação lavrada contra seu estabelecimento. Nesse sentido, aduz que o julgamento acerca do mérito da existência ou não de saldo credor do IPI no 4° Trimestre de 2007, a ser realizado nos presentes autos, dependerá, por óbvio, do que for decidido no processo referente à citada autuação (PAF n° 10480.721782/2009-69).
 g) Diz que realiza, na condição de encomendante, operações de industrialização sob encomenda com estabelecimento de terceiros, especialmente com a empresa VITI VINICOLA CERESER LTDA. (CNPJ n° 50.930.072/0002-97). 
 h) Defende que a legislação lhe assegura o direito ao ressarcimento do IPI nos retornos de industrialização encomendadas a terceiros mediante a remessa de insumos. Nesse contexto, destaca o posicionamento firmado na Solução de Consulta SRRF/8ª RF/DISIT nº 57 (fls. 531/537), de 12 de abril de 2002, no processo nº 13804.001083/2001-30, relativo à consulta que formulou, a qual não deixaria dúvidas, em face do disposto no seu item 16, quanto à possibilidade de o estabelecimento: i) se apropriar dos créditos de IPI incidentes quando do retorno dos produtos industrializados por terceiros sob sua encomenda; e ii) efetuar o ressarcimento desses créditos em eventual existência de saldo credor ao final de determinado trimestre (no caso, o 4º trimestre de 2007). Como suporte ao seu entendimento, cita ainda o art. 2º da IN nº 33/99.
 i) Argumenta que não pode prevalecer a reclassificação de créditos de IPI para não ressarcíveis promovida pela fiscalização, uma vez que a qualificação de tais créditos como ressarcíveis foi expressamente reconhecida pela RFB, por meio da referida Solução de Consulta.
 j) Passa a rebater as conclusões do Fisco concernentes aos débitos do imposto. Para tanto, afirma ter comprovado a total improcedência desses pretensos débitos de IPI nos autos do processo 10480.721782/2009-69 e reproduz alegações defensórias externadas no mencionado processo.
 k) Especificamente a respeito das operações envolvendo a bebida �Vodca Smirnoff�, produto que aduz ser submetido à sistemática da Lei nº 7.798/89 (classe de valor do IPI), assevera não ter adotado classes de valores de IPI inferiores àquelas legalmente previstas, conforme apontado pela fiscalização. Fundamenta seu ponto de vista no fato de que continuou adotando as classes de valores de IPI fixadas em Ato Declaratório (ADE nº 17/99) expedido em favor da Campari do Brasil, antigo produtor da bebida em questão, sustentando que a obrigatoriedade de solicitação de um novo enquadramento apenas poderia ser cogitada a partir da vigência da IN nº 796/2007.
 l) Afirma ter, por cautela, solicitado o reenquadramento do produto em questão em 17/03/2004, porém sem nunca ter obtido resposta. Por tal razão, teria se surpreendido com a publicação do ADE nº 67/09, o qual promoveu o reenquadramento de ofício dos produtos por ela comercializados, e expressa o entendimento, pautado em dispositivos normativos e em alegações relacionadas ao princípio da segurança jurídica, de que seria inadmissível a produção pelo referido ato de efeitos retroativos.
 Ao final, reitera os pedidos iniciais de suspensão da exigibilidade dos débitos de tributos federais objeto da compensação em tela e de sobrestamento, enquanto o processo nº 10480.721782/2009-69 encontrar-se pendente de decisão definitiva no âmbito administrativo, do julgamento da presente manifestação de inconformidade, ao tempo em que pugna, alternativamente, pelo reconhecimento do direito creditório pleiteado nos presentes autos.
 É o que importa relatar.
 Devidamente processada a Impugnação apresentada, a 2ª Turma da DRJ/REC, por unanimidade de votos, julgou improcedente o recurso, nos termos do voto do relator, conforme Acórdão nº 11-42.418, datado de 30/08/2013, cuja ementa transcrevo a seguir:
 Assunto: Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI
 Período de apuração: 01/10/2007 a 31/12/2007
 RESSARCIMENTO. INSUMOS. DIREITO CREDITÓRIO.
 Apenas os créditos oriundos das aquisições de insumos compreendidos nos conceitos estabelecidos pela legislação do IPI como matéria-prima, produto intermediário ou material de embalagem são passíveis de ressarcimento.
 Assunto: Normas Gerais de Direito Tributário
 Período de apuração: 01/10/2007 a 31/12/2007
 SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE.
 A suspensão da exigibilidade dos débitos oriundos das compensações não-homologadas decorre automaticamente da interposição de manifestação de inconformidade tempestiva, não cabendo, portanto, qualquer manifestação por parte do Órgão Julgador Administrativo.
 Assunto: Processo Administrativo Fiscal
 Período de apuração: 01/10/2007 a 31/12/2007
 PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. JULGAMENTO. SOBRESTAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.
 Não há previsão legal para o sobrestamento do trâmite processual entre as normas reguladoras do Processo Administrativo Fiscal. Pelo princípio da oficialidade, a administração tem o dever de impulsionar o processo até sua decisão final.
 
 Manifestação de Inconformidade Improcedente
 Direito Creditório Não Reconhecido
 Cientificada do julgamento de primeiro grau, a contribuinte apresenta Recurso Voluntário valendo-se dos mesmos argumentos apresentados na Manifestação de Inconformidade.
 É o relatório.
 
 Voto
 
 Conselheiro Marco Antonio Marinho Nunes, Relator.
 IADMISSIBILIDADE
 O Recurso Voluntário é tempestivo e atende aos demais pressupostos de admissibilidade, razões que levam ao seu conhecimento.
 IICONVERSÃO DO FEITO EM DILIGÊNCIA
 O presente processo foi pautado para julgamento em conjunto com o Processo Administrativo nº 10480.722395/2009-40, o qual relaciona-se a Auto de Infração de IPI do período de apuração 06/2008 a 12/2008, em razão de os dois processos guardarem relação de conexão, eis que a ação fiscal que originou aqueles autos é parte daquela que fundamentou o indeferimento do Pedido de Ressarcimento e a não homologação das compensações do presente processo administrativo, nº 14766.000166/2009-25.
 Explico melhor.
 A ação fiscal contra a autuada compreendeu o período de 01/2004 a 12/2008. No entanto, esse período foi dividido em duas autuações: a) no Processo Administrativo Fiscal nº 10480.721782/2009-69, foram tratados os períodos de apuração decendiais do imposto, de 01/2004 a 05/2008; e b) nos autos nº 10480.722395/2009-40, cuidou-se dos períodos de apuração de 06/2008 a 12/2008, cuja periodicidade do tributo passou a ser mensal, por força do disposto nos arts. 7º e 8º, c/c com o art. 22 a Lei nº 11.774, de 17/12/2008.
 No curso da ação fiscal, o Fisco reconstituiu a escrita fiscal da Recorrente, referente aos períodos de apuração compreendidos entre 02/2004 a 05/2008, e dessa operação resultaram os respectivos lançamentos tributários a título de IPI. Portanto, tais lides são tratadas nos dois PAFs acima expostos.
 O direito ao ressarcimento pleiteado neste processo administrativo, de nº 14766.000166/2009-25, dessa forma, é diretamente ligado à licitude da reconstituição da escrita fiscal que resultou no auto de infração constante do Processo Administrativo nº 10480.721782/2009-69, decorrente da mesma ação fiscal tratada nos autos nº 10480.722395/2009-40. 
 Nota-se, assim, nítida relação de conexão entre ambos os processos (14766.000166/2009-25 e 10480.722395/2009-40), motivo pelo qual foram pautados em conjunto por este Relator.
 Ocorre que, na sessão de julgamento do presente processo administrativo, de nº 14766.000166/2009-25, o patrono da Recorrente, em sustentação oral e apresentação de memoriais, suscitou a existência de ação judicial, Embargos à Execução Fiscal nº 0001206-44.2015.4.05.8311/PE, no bojo da qual teria sido reconhecida a decadência de parte dos períodos autuados. Por tal razão, pleiteou o patrono, nessa ocasião, a aplicação da decisão judicial ao julgamento do caso perante este Colegiado.
 Em razão de os presentes autos administrativos não se encontrarem devidamente instruídos com as peças da suposta ação judicial ventilada pelo patrono da Recorrente, bem como de outras questões processuais atinentes à causa, o seu julgamento foi interrompido com pedido de vista, convertido em vista coletiva, na Sessão do dia 23/10/2019, retornando, agora, para apreciação na presente Sessão.
 Pelas razões acima expostas, e em melhor análise do caso, entendo prudente, a fim de evitar apreciação por este Colegiado de matéria submetida ao crivo judicial, converter o julgamento do feito em diligência, para que a Unidade de Origem intime a Recorrente, no prazo de 30 (trinta) dias, prorrogáveis por mais 30 (trinta), a informar e apresentar cópia de ações judiciais que estejam vinculadas às matérias tratadas na ação fiscal.
 IIICONCLUSÃO
 Nos termos acima expostos, voto por converter o julgamento em diligência para que a Unidade de Origem intime a Recorrente a apresentar cópias das ações judicias relacionadas à ação fiscal.
 
 (documento assinado digitalmente)
 Marco Antonio Marinho Nunes
 



Fl. 2 da Resolugdo n.° 3301-001.337 - 32 Sejul/3% Camara/1? Turma Ordinaria
Processo n° 14766.000166/2009-25

Relatorio

Trata o presente processo de pedido de ressarcimento de crédito do Imposto sobre
Produtos Industrializados — IPI, amparado no art. 11 da Lei n°® 9.779/99, no valor de R$
620.422,56, referente ao 4° trimestre de 2007, cumulado com pleito compensatério de
débitos proprios (PIS/PASEP, COFINS e IRRF), formulados por meio dos PER/DCOMP
insertos as fls. 02 a 94" dos autos.

As fls. 313/328 e 360/381, encontram-se anexados Termos de Informagdes Fiscais,
concebidos em face das verificacbes necessdrias a apreciacdo do requerimento
apresentado, nos quais os Auditores responsaveis pela respectiva acao fiscal expdem os
fatos e o direito aplicavel a espécie, assim como as conclusfes pertinentes aos exames
efetuados.

Segundo consta dos supra referidos termos fiscais, a empresa requerente, que desde
0 inicio de suas atividades, em 2004, operacionaliza a industrializacdo de seus produtos
(bebidas) por meio de encomenda, com a remessa ao industrializador dos insumos
necessarios a producdo, foi autuada no processo administrativo fiscal (PAF) n°
10480.721782/2009-69, por ter adotado para os referidos produtos, sujeitos ao regime
tributario de imposto fixo (aliquotas especificas) instituido pela Lei n° 7.798, de 1989,
classes de valores de IPI que ndo tinham respaldo em atos administrativos validos, pratica
gue resultou no enquadramento dos produtos, por parte do contribuinte, em classes
indicativas de valores de imposto inferiores ao considerado correto pela fiscalizagéo e,
por conseguinte, em langcamento de imposto menor que o devido.

Além disso, observou-se também que o estabelecimento fez uso de créditos
indevidos (referentes a aquisicdo de produtos ndo destinados a industrializagdo, como
seria 0 caso, por exemplo, dos bens incorporados ao ativo permanente, ou relativos ao
imposto destacado nas transferéncias de produtos de estabelecimento filial, em vista de
que tais produtos ndo sdo utilizados em nova industrializacdo e ndo podem ser tributados
na saida do estabelecimento que os recebeu) e de créditos devidos, que sdo aqueles
passiveis de ressarcimento (por se tratarem de créditos oriundos da aquisi¢cdo de insumos
aplicados na produgdo, conforme estabelece o art. 11 da Lei n® 9.779/99), ou néo
passiveis de ressarcimento (por ndo se tratarem de insumos aplicados na industrializagao),
mas que aceitos para fins de dedugdo na escrita fiscal frente aos débitos do imposto
gerados pelas saidas dos produtos acabados (regra geral para o aproveitamento de
créditos de IPI, em conformidade com o principio constitucional da ndo-cumulatividade),
razdo pela qual estes foram subdivididos (reclassificados), respectivamente, em créditos
ressarciveis ou ndo ressarciveis.

No que tange aos créditos considerados ndo ressarciveis, destacam o0s termos
fiscais em apreco, sdo eles em sua quase totalidade oriundos do valor do imposto
destacado nas saidas dos estabelecimentos executores das encomendas, no caso as
empresas PERNOD RICARD BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA e VITI
VINICOLA CERESER LTDA.

A vista das irregularidades mencionadas, foi reconstituida a escrita fiscal do
contribuinte, tendo emergido saldos devedores de IPI ndo recolhido (objeto do Auto de
Infracdo de que trata o PAF n° 10480.721782/2009-69), os quais acabaram por consumir
os saldos credores antes apontados, de modo que ndo permaneceu crédito suficiente a ser
utilizado na compensacéo pleiteada.

O Delegado da Receita Federal do Brasil no Recife, por meio do Despacho
Decisério de fl. 386, com base no Parecer de fls. 384/385, o qual referendou as
Informagdes Fiscais supra referidas, indeferiu integralmente o pleito creditdrio formulado

! Nas referéncias que faco as folhas do processo considero a numeragéo eletronica.
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e, em consequéncia, ndo homologou as compensacdes declaradas, determinando ainda a
cobranca dos débitos compensados indevidamente.

Tendo sido cientificado em 04/05/2010 (documento de fls. 429), o interessado,
tempestivamente, em 01/06/2010, apresentou manifestacdo de inconformidade (fls.
391/426) formulando, em sintese, as seguintes razbes de defesa:

a) Comeca por destacar seu ramo de atividade, ressaltando que promove a
comercializacdo de bebidas alcodlicas, diretamente importadas ou importadas por outros
estabelecimentos de sua titularidade e recebidas em transferéncia, e fabricadas por
terceiros mediante a remessa de insumos, sob sua encomenda ou sob a encomenda de
outros estabelecimentos de sua titularidade, sendo, portanto, regular contribuinte do IPI.

b) Aduz que em razdo de ter gerado saldos credores de IPI, a partir do 3° trimestre
de 2004, passou a se utilizar de tais créditos para compensar seus proprios débitos de
tributos federais, transmitindo os competentes Pedidos de Ressarcimento e Declaragdes
de Compensagdo - PERD/COMP.

c) Expbe que a partir de procedimento fiscal instaurado em fevereiro de 2009 a
fiscalizacdo federal considerou que o estabelecimento praticou infragdes relativas ao
crédito e ao pagamento do IPI, desde o 2° decéndio de fevereiro de 2004 até maio de
2008. Em consequéncia, em julho de 2009, lavrou o auto de infracdo que instrui o
processo de n® 10480.721782/2009-69 e, no tocante ao pleito objeto do presente processo,
nado reconheceu nenhum valor relativo ao direito creditério requerido.

d) Sustenta que os créditos de IPI que escriturou seriam legitimos e passiveis de
ressarcimento, como reconhecido pela Superintendéncia da Receita Federal do Brasil da
8% RF, em decorréncia de consulta por ele formulada, ao passo que seriam totalmente
indevidos os débitos de IPI exigidos no auto de infracdo de que decorre o PAF n°
10480.721782/2009-69, os quais resultaram na inexisténcia de saldos credores.

e) Destaca que os debitos de tributos federais objeto de compensacbes néo
homologadas em decorréncia do ndo reconhecimento de direito creditério, diante da
apresentacdo de Manifestacdo de Inconformidade, devem se manter com a exigibilidade
suspensa, razdo pela qual a requer.

f) Salienta que o julgamento da presente Manifestagdo de Inconformidade deve ser
sobrestado até o encerramento da discussdo administrativa em curso no PAF n°
10480.721782/2009-69, que trata da autuacdo lavrada contra seu estabelecimento. Nesse
sentido, aduz que o julgamento acerca do mérito da existéncia ou ndo de saldo credor do
IP1 no 4° Trimestre de 2007, a ser realizado nos presentes autos, dependera, por 6bvio, do
que for decidido no processo referente a citada autuacdo (PAF n° 10480.721782/2009-
69).

g) Diz que realiza, na condi¢cdo de encomendante, operacBes de industrializacdo
sob encomenda com estabelecimento de terceiros, especialmente com a empresa VITI
VINICOLA CERESER LTDA. (CNPJ n° 50.930.072/0002-97).

h) Defende que a legislacdo Ihe assegura o direito ao ressarcimento do IPl nos
retornos de industrializacdo encomendadas a terceiros mediante a remessa de insumos.
Nesse contexto, destaca o posicionamento firmado na Solu¢do de Consulta SRRF/82
RF/DISIT n° 57 (fls. 531/537), de 12 de abril de 2002, no processo n°
13804.001083/2001-30, relativo a consulta que formulou, a qual ndo deixaria dividas, em
face do disposto no seu item 16, quanto & possibilidade de o estabelecimento: i) se
apropriar dos créditos de IPI incidentes quando do retorno dos produtos industrializados
por terceiros sob sua encomenda; e ii) efetuar o ressarcimento desses créditos em eventual
existéncia de saldo credor ao final de determinado trimestre (no caso, o 4° trimestre de
2007). Como suporte ao seu entendimento, cita ainda o art. 2° da IN n°® 33/99.
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i) Argumenta que ndo pode prevalecer a reclassificacdo de créditos de IPI para ndo
ressarciveis promovida pela fiscalizacdo, uma vez que a qualificacdo de tais créditos
como ressarciveis foi expressamente reconhecida pela RFB, por meio da referida Solucéo
de Consulta.

j) Passa a rebater as conclusdes do Fisco concernentes aos débitos do imposto. Para
tanto, afirma ter comprovado a total improcedéncia desses pretensos debitos de IPI nos
autos do processo 10480.721782/2009-69 e reproduz alegagdes defensorias externadas no
mencionado processo.

k) Especificamente a respeito das operacdes envolvendo a bebida “Vodca
Smirnoff”, produto que aduz ser submetido a sistematica da Lei n® 7.798/89 (classe de
valor do IPI), assevera ndo ter adotado classes de valores de IPI inferiores aquelas
legalmente previstas, conforme apontado pela fiscalizacdo. Fundamenta seu ponto de
vista no fato de que continuou adotando as classes de valores de IPI fixadas em Ato
Declaratério (ADE n° 17/99) expedido em favor da Campari do Brasil, antigo produtor da
bebida em questdo, sustentando que a obrigatoriedade de solicitacdo de um novo
enquadramento apenas poderia ser cogitada a partir da vigéncia da IN n° 796/2007.

1) Afirma ter, por cautela, solicitado o reenquadramento do produto em guestdo em
17/03/2004, porém sem nunca ter obtido resposta. Por tal razdo, teria se surpreendido
com a publicacdo do ADE n° 67/09, o qual promoveu o reenquadramento de oficio dos
produtos por ela comercializados, e expressa 0 entendimento, pautado em dispositivos
normativos e em alegacdes relacionadas ao principio da seguranca juridica, de que seria
inadmissivel a producéo pelo referido ato de efeitos retroativos.

Ao final, reitera os pedidos iniciais de suspensdo da exigibilidade dos débitos de
tributos federais objeto da compensacgdo em tela e de sobrestamento, enquanto o processo
n° 10480.721782/2009-69 encontrar-se pendente de decisdo definitiva no ambito
administrativo, do julgamento da presente manifestacdo de inconformidade, ao tempo em
gue pugna, alternativamente, pelo reconhecimento do direito creditério pleiteado nos
presentes autos.

E o que importa relatar.

Devidamente processada a Impugnacéo apresentada, a 2% Turma da DRJ/REC, por
unanimidade de votos, julgou improcedente o recurso, nos termos do voto do relator, conforme
Acordédo n° 11-42.418, datado de 30/08/2013, cuja ementa transcrevo a seguir:

Assunto: Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI
Periodo de apuragdo: 01/10/2007 a 31/12/2007
RESSARCIMENTO. INSUMOS. DIREITO CREDITORIO.

Apenas os créditos oriundos das aquisicdes de insumos compreendidos nos conceitos
estabelecidos pela legislacdo do IPI como matéria-prima, produto intermediario ou
material de embalagem sdo passiveis de ressarcimento.

Assunto: Normas Gerais de Direito Tributario
Periodo de apuragdo: 01/10/2007 a 31/12/2007
SUSPENSAO DA EXIGIBILIDADE.

A suspensdo da exigibilidade dos débitos oriundos das compensagdes ndo-homologadas
decorre automaticamente da interposicdo de manifestacdo de inconformidade
tempestiva, ndo cabendo, portanto, qualquer manifestacdo por parte do Orgéo Julgador
Administrativo.

Assunto: Processo Administrativo Fiscal
Periodo de apuracdo: 01/10/2007 a 31/12/2007
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PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. JULGAMENTO. SOBRESTAMENTO.
IMPOSSIBILIDADE.

N&do ha previsdo legal para o sobrestamento do tramite processual entre as normas
reguladoras do Processo Administrativo Fiscal. Pelo principio da oficialidade, a
administracdo tem o dever de impulsionar o processo até sua decisao final.

Manifestacéo de Inconformidade Improcedente
Direito Creditdrio Ndo Reconhecido

Cientificada do julgamento de primeiro grau, a contribuinte apresenta Recurso
Voluntario valendo-se dos mesmos argumentos apresentados na Manifestagdo de
Inconformidade.

E o relatério.

Voto

Conselheiro Marco Antonio Marinho Nunes, Relator.
I ADMISSIBILIDADE

O Recurso Voluntario é tempestivo e atende aos demais pressupostos de
admissibilidade, razdes que levam ao seu conhecimento.

Ii CONVERSAO DO FEITO EM DILIGENCIA

O presente processo foi pautado para julgamento em conjunto com o Processo
Administrativo n® 10480.722395/2009-40, o qual relaciona-se a Auto de Infracdo de IPI do
periodo de apuracdo 06/2008 a 12/2008, em razdo de os dois processos guardarem relacdo de
conexao, eis que a acdo fiscal que originou aqueles autos € parte daquela que fundamentou o
indeferimento do Pedido de Ressarcimento e a ndo homologagdo das compensacgdes do presente
processo administrativo, n® 14766.000166/2009-25.

Explico melhor.

A acdo fiscal contra a autuada compreendeu o periodo de 01/2004 a 12/2008. No
entanto, esse periodo foi dividido em duas autuacGes: a) no Processo Administrativo Fiscal n°
10480.721782/2009-69, foram tratados os periodos de apuracdo decendiais do imposto, de
01/2004 a 05/2008; e b) nos autos n° 10480.722395/2009-40, cuidou-se dos periodos de
apuracdo de 06/2008 a 12/2008, cuja periodicidade do tributo passou a ser mensal, por forca do
disposto nos arts. 7° e 8°, ¢/c com o art. 22 a Lei n® 11.774, de 17/12/2008.

No curso da acdo fiscal, o Fisco reconstituiu a escrita fiscal da Recorrente,
referente aos periodos de apuracdo compreendidos entre 02/2004 a 05/2008, e dessa operagdo
resultaram os respectivos langcamentos tributarios a titulo de IPI. Portanto, tais lides séo tratadas
nos dois PAFs acima expostos.

O direito ao ressarcimento pleiteado neste processo administrativo, de n°
14766.000166/2009-25, dessa forma, é diretamente ligado a licitude da reconstituicdo da escrita
fiscal que resultou no auto de infragdo constante do Processo Administrativo n°
10480.721782/2009-69, decorrente da mesma acdo fiscal tratada nos autos n°
10480.722395/2009-40.
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Nota-se, assim, nitida relacdo de conexdo entre ambos 0S pProcessos
(14766.000166/2009-25 e 10480.722395/2009-40), motivo pelo qual foram pautados em
conjunto por este Relator.

Ocorre que, na sessdo de julgamento do presente processo administrativo, de n°
14766.000166/2009-25, o patrono da Recorrente, em sustentacdo oral e apresentacdo de
memoriais, suscitou a existéncia de acdo judicial, Embargos & Execugdo Fiscal n°® 0001206-
44.2015.4.05.8311/PE, no bojo da qual teria sido reconhecida a decadéncia de parte dos periodos
autuados. Por tal razdo, pleiteou o patrono, nessa ocasido, a aplicacdo da decisdo judicial ao
julgamento do caso perante este Colegiado.

Em razdo de os presentes autos administrativos ndo se encontrarem devidamente
instruidos com as pecas da suposta acdo judicial ventilada pelo patrono da Recorrente, bem como
de outras questfes processuais atinentes a causa, 0 seu julgamento foi interrompido com pedido
de vista, convertido em vista coletiva, na Sessdo do dia 23/10/2019, retornando, agora, para
apreciacdo na presente Sessao.

Pelas razdes acima expostas, e em melhor analise do caso, entendo prudente, a fim
de evitar apreciacdo por este Colegiado de matéria submetida ao crivo judicial, converter o
julgamento do feito em diligéncia, para que a Unidade de Origem intime a Recorrente, no
prazo de 30 (trinta) dias, prorrogaveis por mais 30 (trinta), a informar e apresentar copia de acdes
judiciais gque estejam vinculadas as matérias tratadas na acéo fiscal.

Il CONCLUSAO

Nos termos acima expostos, voto por converter o julgamento em diligéncia para
que a Unidade de Origem intime a Recorrente a apresentar copias das a¢des judicias relacionadas
a acdo fiscal.

(documento assinado digitalmente)
Marco Antonio Marinho Nunes



